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SÚMULA 018 (NR)

A posse não onerosa de bens de terceiros pela Administração Municipal requer formalização de termo de comodato ou documento equivalente, sob pena de
nulidade.

  
Fundamentação: 

  
- Art. 54 da Lei Federal 8.666/93.

  
 
(Diário Oficial do Município Nº 2.801 e Nº 2.872)
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